
De acordo com as Normas Acadêmicas dos Cursos da EPTNM (Resolução CEPE-01/14, de 24 de janeiro de 2014)

Art. 110 Os períodos de trancamento de matrícula são computados para efeito de contagem de tempo de integralização do curso.

Art. 112 O aluno será desligado dos cursos da EPTNM do CEFET-MG nas seguintes condições:

...

VI ultrapassar o tempo previsto para integralização do curso.

§2º Aos discentes de que trata o caput , no retorno às atividades presenciais, será garantido o acréscimo de 01 (um) ano ao prazo máximo de integralização do curso.

Duração prevista para conclusão da fase escolar dos cursos da EPTNM

Forma Integrada: 3 anos

Formas Concomitância Externa e Subsequente (exceção: Curso Técnico em Hospedagem, a partir de 2017): 2 anos

Curso Técnico em Hospedagem, ofertado nas formas Concomitância Externa e Subsequente: 1 ano ( A partir de ingresso em 2017)

De acordo com a Resolução nº 13/2021 - CEPT, de 17 de agosto de 2021, que estabeleceu os princípios fundamentais e normatizou a implementação do Ensino Remoto Emergencial (ERE), em caráter excepcional e temporário, para os cursos

da EPTNM do CEFET-MG:

Art.4º  O período letivo excepcional não será considerado para efeito de contagem do prazo de integralização previsto nos projetos pedagógicos dos cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

Art. 5º  Durante o período letivo excepcional, fica suspensa a contagem dos prazos para integralização do curso aos discentes que concluíram a fase escolar e devem o cumprimento da disciplina de Estágio Supervisionado.

§1º  A contagem dos prazos de que trata o caput  será retomada a partir do início do período letivo subsequente ao retorno das atividades presenciais nos cursos técnicos de nível médio do CEFET-MG.

Art. 113  O tempo máximo para integralização do curso, contado a partir do ingresso do aluno na Instituição, será o dobro do tempo de duração previsto no Projeto Pedagógico do Curso, acrescido de mais 2 (dois) anos.

Parágrafo único - Para o aluno ingressante através de reopção de curso, o tempo máximo de integralização será calculado a partir do seu registro acadêmico no curso de origem na Instituição.



Prazos para integralização dos cursos da EPTNM do CEFET-MG

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Ingresso 2 anos 3 anos 4 anos 5 anos 6 anos 7 anos Final

Ingresso 2 anos 3 anos 4 anos 5 anos 6 anos 7 anos Final

Ingresso 2 anos 3 anos 4 anos 5 anos 6 anos 7 anos Final

Ingresso 2 anos 3 anos 4 anos 5 anos 6 anos 7 anos Final

Ingresso 2 anos 3 anos 4 anos 5 anos 6 anos 7 anos Final

Ingresso 2 anos 3 anos 4 anos 5 anos Final

Ingresso 2 anos 3 anos 4 anos 5 anos Final

Ingresso 2 anos 3 anos 4 anos 5 anos Final

Ingresso 2 anos 3 anos 4 anos 5 anos Final

Ingresso 2 anos 3 anos Final Final

Ingresso 2 anos 3 anos Final Final

Ingresso 2 anos 3 anos Final Final

Curso 

Hospedagem 

Concomitância 

Externa e 

Subsequente             

(A partir de 

2017)

Ingresso e 

Conclusão 

fase escolar

2 anos 3 anos 4 anos Final

Ingresso e 

Conclusão 

fase escolar

2 anos 3 anos 4 anos Final

Ingresso e 

Conclusão 

fase escolar

2 anos 3 anos 4 anos Final

Conc. Externa e 

Subsequente

Final

Final

Ingresso Conclusão 

fase escolar

3 anos 4 anos 5 anos 6 anos

Final

Ingresso Conclusão 

fase escolar

3 anos 4 anos 5 anos 6 anos

Ingresso Conclusão 

fase escolar

3 anos 4 anos 5 anos 6 anos

Conclusão 

fase escolar

3 anos 4 anos 5 anos 6 anos Final

8 anos Final

Ingresso Conclusão 

fase escolar

3 anos 4 anos 5 anos Final

Ingresso

7 anos 8 anos Final

Ingresso 2 anos Conclusão 

fase escolar

4 anos 5 anos 6 anos 7 anos

6 anos 7 anos 8 anos Final

Ingresso 2 anos Conclusão 

fase escolar

4 anos 5 anos 6 anos

5 anos 6 anos 7 anos 8 anos Final

Ingresso 2 anos Conclusão 

fase escolar

4 anos 5 anos

Forma de oferta

Ingresso 2 anos Conclusão 

fase escolar

4 anos

Integrada


